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CHAMADA PÚBLICA Nº 6/2023/GEPEX/CÂMPUS GOIÂNIA/IFG

Processo de seleção de estudante para concessão de bolsa de estudo e permanência na modalidade
Ações Afirmativas para pessoas negras matriculadas no curso de Mestrado Profissional em

Tecnologia, Gestão e Sustentabilidade

Homologação final das inscrições e convocação para a participação da banca deHomologação final das inscrições e convocação para a participação da banca de
heteroidentificaçãoheteroidentificação

Candidata(o) Matrícula Situação

1 Dhiully Priscilla Sousa Silva 20232011280310
Convocada para a banca de

heteroidentificação

2 Joaquim Alves da Silva Junior 20232011280298
Convocado para a banca de

heteroidentificação

3
Nilmalice Coelho Rocha de
Souza

20232011280158
Dispensada da banca de

heteroidentificação

4 Regina Lúcia de Deus 20232011280263 Inscrição não homologada

ORIENTAÇÕES SOBRE O COMPARECIMENTO À BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

1. Os(as) candidatos(as) convocados(as) para participar da Banca de Heteroidentificação deverão
comparecer no Câmpus Goiânia conforme quadro a seguir:  

BANCA DE VERIFICAÇÃO PRESENCIAL
Data: 11/3/32024 (segunda-feira) 
Horário: Horário: 14h

Local: Espaço IntegrAção (Bloco 200 - próximo ao Protocolo)

Ordem Nome do(a) candidato(a) convocado(a)

1 Dhiully Priscilla Sousa Silva

2 Joaquim Alves da Silva Junior

2. Os(as) candidatos(as) deverão chegar ao prédio com pelo menos 10 minutos de antecedência. 

3. O(a) candidato(a) deverá se apresentar para participação na Banca de Heteroidentificação
portando documento oficial e original de identificação IMPRESSO com foto e assinatura colhidos pelo
órgão que o expediu.

4. Não será permitida a participação do(a) candidato(a) na Banca de Verificação de Étnico/Racial sem
a apresentação de um documento oficial de identificação impresso com foto e assinatura.

5. Sobre a metodologia da heteroidentificação, esclarece-se que: 

a) a heteroidentificação será realizada por Banca composta por três membros da comunidade do IFG,
designada por Portaria;

b) as entrevistas realizadas na banca de heteroidentificação serão obrigatoriamente gravadas;

c) a recusa do(a) candidato(a) em autorizar a gravação, para fins de heteroidentificação, resultará em
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